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Assunto: Indica o pagamento do adicional de periculosidade aos servidores que fazem jus
ao benefício.

AO EX.MO. SR. AUGUSTO HART FERREIRA
DD. PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO SEBASUÃO DA BELA VISTA _ MG

O Vereador que esta subscreve, vem respeitosamente à presença do Excelentíssimo

Seúor Prefeito Municipal, INDICAR que determine aos setores competentes a adoção das

providências necessárias para garantir o pagamento do adicional de periculosidade aos servidores

públicos municipais que exerçam atividades consideradas perigosas.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por objetivo assegurar o cumprimento dos direitos dos

servidores públicos municipais que desempenham suas funções expostos a riscos que colocam

em perigo sua integridade fisica e sua vida.

O adicional de periculosidade é um direito devido aos trabalhadores que atuam em

condições que envolvam risco acenfuado, como contâto com substâncias inflamáveis, energia

elétrica, atividades de segurança, entre outras.

Dessa forma, é fundamental que o Poder Executivo promova a devida regulamentação,

identificação das funções de risco e a implementação do pagamento do adicional de

periculosidade aos servidores que fazem jus ao beneficio, garantindo-lhes condições mais justas

e dignas de trabalho.

Diante do exposto, coloco-me à disposição para colaborar no que for necessário

São Sebastião da Bela Vista-MG, 25 de 2026,
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